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coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
CRUZALTENSE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNVÊNIO N°: RS-43225/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso NaCional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centró de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANODE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARV ALlIO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CRUZALTENSE, com sede na Av. Pedro Alvares Cabral, nO365, Cruzaltense-RS, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador KELLY JOSÉ LONGO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com .os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre 08 convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utílízação no
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA dest Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Ill- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O la, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técuicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia- elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atuálização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



SENADO FEDERAL ,.~ "' ..• P5.. ,. \
Secretaria Especial de Informática - SEI P,.e'" "'...!6.f/{)!i3
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI R.blie, __ --------------- •.-.
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x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATN A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/O IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATN A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e admini~tração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATNA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CAsA LEGISLATNA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o,5enâdo Fe dera n. Fone:.(61 j'J} (.2551;: ,é:tP:'f01-'6;c'900FÍ3táSfli:;'OF.
~,'~. .':"' T .•..• ~ ." ..•.. ~:.c_''''''',.. : ".-.t::."""'T' .. ".'-
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCOINTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Cónvênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

•
,=

çrPetrõnio Barbosa Lima Carvalho .
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

v GL=<~'tetor uunaraes lerra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,31 de ~ de 2004.

Vere
Presi.

[1.
,

Representante da Câmara Municipal de Cruzaltense

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA. MUNICIPAL DE CRUZALTENSE

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra £312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZALTENSE - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Cruzaltense:

"">compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
.• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

t

c I

, . [ 'l] atestar instalação
;( treinamento

[ ] atestar instalação
treinamento

F treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:
••••....

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não (8J
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim lXJNão D

Kelly José Longo
Câmara Municipal de Cruzaltense

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
AlI.../Y2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília ~DF. CEP 70/65.?OO.

o
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ESrEU(; C,)o,~ni~ nO:RS,4,lln120(l4 - Il':TERL[(jIS, cdel>mdn
entre" CentTf>de 11\1,'rm.il;cac !'Toe:;,;,"meOI"dc Dado' d" S,"Ilado
Fede",1 • PROIJASE:-I, atuando o:<lmoOrgâo hCI."IJlordo Progmma
Interkui, e a CillTlll.raMuoi,'iiXIl de -RS; OBJETO: ESl1tbelocere
rcg"lar- " parlkip.1cã" dJ Ca;a LC'j!i;lali'a nO P"'tlrama Intcrl~gi,
MODALIDADE: N,.,..termo< do di'p"'ln no An, ~~. da Lei n. ~,fJM,
de 2IiO(,/1'I';l3, t>.:mcomo ,ua, allera,õ"", DATADE ASSf}lATURA'
~3lI212n(l4: VWEN('lA: A ranir da data M a"irullura.. <;om';gcneia
cqu;\akme à duraçao d" Progl'1l1n.aloterlegi,: SI(jNATARIOS; Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN - Ex,"o. Sr. Pelrônlo Barbosa Lima
Ca,,'alho- O;relor-execllli\'o: Pelo Con,'cniado, Vereador ~eucir An-
I"oiazi. P=idcnte d3 Cãmal'1lMunieipal <k Ca<ea.RS

ESPECIl,: Cem\'.:ni" o": RS-43042I2U04 - fNTERLEGIS. celchrado
eom: " Cenl'" de 10forl1l:iticae Procc;samcnto de Dado, do Senado
Federal. PRl)DASEN, atuando como Órgã" berotor do Programa
fnterle);i, e a Câmam Municipal de S,ma B!ilbara do Sul-RS: OB-
JETO; ESlabelcc-cr e regulnr n rartieipa,:io da Casa l4ri~lati,.a no
!'T"gTama h'h.,.lcgi~: Ml)DALlDADE: }lo, ternlO~ do di'po'to no
Art_ ~~. da Ld n" R.M6, de 21106.'1'».1. bem eorno ",as ,ltora,"""
DATA DE ASSINATURA: 12112I2flO.l;VIGENClA, A partir da data
de a"inaluro, cm" ,'igcnci, c"qui"alcntc i duração do Programa 1;;-
tcrleü<; Sl(,"AT,i.I~IOS: Pelo Sen,do Fedeml - PRODASE:-: • E~-
mo. ~Sr, I'cl,,;nio I\~rb<)~aLim, Ca,,'alho- Diretor-E,eculi"n: Polo
Cllll<oni,d,). \'Cl't'õld'\rCol", Pieinini. Pre>identc da Câmara ~lu:li-
eipal (Ie Sanla Rar!>.1md,) Sul.RS

ESPEClE: Cnn'c"i" n", RS-4.1IQ6/1004 . INTERLeGIS, celebrado
emre " emir" de lnrnnm\tka e Pmc<"'.",memo de Dado~ dI) $e'oado
Fede,"1 _ f'HODASEN. alllando com,) Ó'!'~"Exe",uor dI' Programa
lnterkgi, C a Chmam Mllnicip.11dc noqueir1lo do Leão-RS; OBJETO:
ESlahelcccr C regular a p:micip.1,ào da Cas.., Lq!i,lali\'a no Programa
Intcrlegi,: Ml)rJALlDAD[: No., tcnn'" do disposto 00 An. 25. da
Lei n" ~.W,.de 21i1l6l19QJ, bem eOll1<'~u•.' aitera,iI",,: DATA DE
ASSfNATIJRA:)lfl:!f2004: VlI;Ê:-:CIA: A partir da dala de assi.
nolUra. ~:n dg~ncia e"qu;\'alcnte â du"'l'âo do Programa [nterlcgi,:
SlliNATARIOS: Pelo Srnnd" Fedeml _ PRODASEN _ Exrno. S,-
Petrõ,,;o Barb""'1 I.ima Car\'alho- Direlnr_E.u'CUli\'o: Pcl" Con,e-
oiado. \'=dnr J~ndi B;anchini, Presidente d. Câmam Municipal de
Boqueirào d" Leào-RS.

ESPEClE: C"",ê'lIio n": 1t!;l-4.12!lir.W04• INTERLEG1S. cc]ehrado
enlre o Cenlro dc lnr"n,,:itica C Proc",~amcnlo de Dados do Smnao
Federal. PRODAS[N. ntuandn eomn OrJ;lio ExctulOr do Pr",.'l1lmn
Interlcl'i, e n C:im~m MunieiiXIldc Canudo, do Valc_RS: OBJETO'
E.",helccor e f1'J::ulara partieipaçlo da C•.", Legi,lali\'a no Programa
fmerleci<: MOlMLlDM)E: Nos termos do di,pOSIOno :\r1. ~5. da
Lei o'"~.Mf,. de 211ft(,11QQ.l.hml ComO",a.' altemçõc>: DATA OE
."SSI~ATURA:JlII212nI14: \'I(;ÊNCIA: A partir da da,a de assi.
nalura. e'?nl "igrncia e"lui".k"IlIC à duraeão do Prograllla lnterlcgi~:
SI(j~A"I'ARIOS: I'~l" SCMd" Fc'dcm! . I'RODASEN - E.<mo. Sr.
Pem,oi" BnmMa Lima Carvalho. Dire1Dr-Exocuti"'l; Pelo Cun"c-
,tiad". Vcn:nd"rn M~ril' Irtc' Ba.<cggoSehim;l1, I'residente da C;m~a
Munkipal de Canudn< do \'.a\c-RS

ESI'ÉCle: Con"cni,) n": RS.431/:!I~004 _ lNTERLEGIS. celebrado
mlr'O o Cemro de lnl"onnâlioa e I'roçes",menlo de Dado, do S<:rIado
Fedeml . PROOA5EN. atuandn eorno 6rg1u, E.,cculnr dn I'rograma
Imerle);i, e a Cllmnrn Municipal de OL<ca_RS,OIJJETO: Estabelecer
e regular a participação da C,,-,a Legislali,'a no Progl'1lma Imcrlegis;
MOO,\[-IO,\DI:: N,l\ le"TlnO'-do di,po<lO no An. 25. da 1.ei n" ~.l\66.
de 2Ii06l1993. 1:o.'IllComO~!I~~nllcrnçõe>.: DATA DE ASS1NATLJ-
RA:31fl2r.2ll()4; Vf<.a:NCIA: A partir da data do assinalul'1l. com
";g\'neio equ;\'aknlc à du"'çà" do Programa lnlerlegi': SIG~ATÁ_
RIOS, Pelo Seoad" Fedeml _ PRODASEN _ E\nlO. Sr. PClronio
Iiarh",,, Li",,, Car"alh". Dircl"r.E,c'eu';\'''; Pelo Com'eniado. Ve.
read"ra E1izele ArI;e" I'iceini. PrC$idcnlc da Câmara .\lunicipal do
C"~e~-RS.

ESPÉCIE: C,l""c"i,) ,,": RS.4.n2311005 _ 1l\'TERLH,lS. celchrndo
cmro" Cenl,,) dc Inf"'ln';lie'a e !'Toce"amenlo de Dados do SC'lladu
h'dernl _ PR()[),\!;lEK awnndn enmo Órg::1"heCUlnr do Programa
Intericl'i<; e a (';uu~ra Mun;eipal de COliporã.RS: OBJETO: 1:",_
hcb:er O rq:ubr a parti,'ip~ção d~ Ca~a l.egi,lati"a no Programa
Imerlec;,.: MUDALlI)ADE, Nos. lermo, do di,p"sw no Art. 25. d,
Lei ,,'"S.666. de ~1/l\6/1'!'JJ. hem COm,).'u"--<aliem,õ",,: DATA DE
ASSINA1URA::VlJ5:2nll~: Vl(jÊNCI,\; A p~n;r d.1 dala dc •.",i.
nalura. ,,)m "igê'llcía equi,alcme â durao;5o do Programa Interlegis:
SlGl\'ATARIOS: Pelo $ç1l-1doFede",1 . PRODASEN - Exmo. Sr.
PClmni" [larho<'1 Lim~ Carv,lho_ D;reIOf-E~ecUli\'o; Pelo Co~\'e-
niado. Veroadora ::;il\';a Ana Giradi dc Marlini. Prç<.identeda Câmara
Mur.ieip.11dc Cnlipnr1l.RS

ESPECIE; (:,)n;"nio n", RS-432251'21104--:[NTERLEGIS. eelebrado
entre ~ Ccrilm-de-fnr(irlll~tíça e-PrOc",siíiíento de Dado, do SÇn~do
Fedeml . PRODASEN. aluando eomn Orgi!o EXeeUlOrdo.Pro~a
Imerlegi~ C a Cãmâra Municipal de C,,!z,;"Ihcnse-R:S,OBJETO: b-
labeleeo" c rél'ular.a-panieip,çlln d, C,,-," L~i,I,Ii'.a no Programa
Imerlcl'i~: I-IODALlI),l,I)E: :-I", lerrt>m do di,po>;lOno .'In. 25. da
Lei n" ~,(,I>t>. de 11/(l(,/I'IQ.l, h~nl como ,ua, alterncM" DATA DE
ASSINATURA:,~1/12/211f14,VI(;f~NClA; A p!lrlir da data dc •."i-
n~lura. C'llll ,'i~c"çja equivaleme i cura,!o do Programa In1crlcg-is:
SIG,,',\TÁRIOS: Pelo Smado Fede",l - PRODASEN - Exmo. Sr,
Petr,,,,i,, Oa"""'-1 Lima Ca".,,11m- Oimor-Exerou\'o; Pelo Co,,,"e-
.~~t:'~;:I~~~S~~lI)' J"",' L"nl''', Pn"idon1e daÇ~~.Muaic!p.a!;;,

ESPECI[: Con,enio <l",RS-l.~24412005 _ fNTERLEGJS. celebrado
emre "Centro de [OfOnn';'lieac l'roce"amemo de D~do, do Senado
Federal - PRODASlON. aloand" rumo Õrgã" beelll<" do Programa
[mer1egi, C a Cã",ar~ Munieip.ll <Ic Fonlot,m X,,'icr-RS: OllJETO'
E,:ahelccer e regulnr ~ fJ<,nicipa\'ãoda Ca,a Leg;,lali,'a no Programa
I~terleg;~: ~10I)AUDi\l)E, NM 1C111lmd" di'r<"'lo n" Art. 25. da
Lei n° ~.666. do 21/1l6.'l'J'j). bcm e"mo ,ua, a!tem{ile,: DATA DE
ASSINATURA:221O:'f2005; VfGÊNClA: A p,nir da dala de •.<si.
niUllra. com ,'i);cnoia l"qui\'alcnle â dtJra,1I0 do !'Tograma [merlc);is:
SfGNATÁRI()S: Pelo Srnad" Federal. PRODAS[1\' _ Exmo. Sr.
Petrooio Barbo", L;m~ Cnn'alho. Diretor.Exee\lli\u: Pelo Conve-
niado, \'errodor Fd;~hcn" (;0001' da Rm.1. Pm;id<:rlle da Câmara
M,m;ci['11 de FOI110llraXa\'ior_RS.

ESPÉCIE: Comêni" o': RS-4325012(105- lNTERLEGIS, edebrndo
eotre o Cemro de loronnâ1ka C Frl\CC$,.mento de Dado, do Senado
Fcdcral _ PRODASEN. m"anda Com" Órgão Execulnr do Programa
Inter1cgi~ e a Cimara Mun;eipal de (i1nrinh~_RS; OBJ[TO: Esta-
helecer e regular a participação da Ca,a Leg;slali"a no Programa
Imerlel'i.<; MODAUDADE: N"I lCrmoSdo disposto no Art. ~5, da
Lei n' ~.666. de 2Ii06'I')')), bem e"mo suas ahcraçnc;; OATA DE
ASS1NATLJRA:2210:'f201l5:VIGENCIA: A partir da da,a dc assi-
oatura. com \'if:~ncia equi,~knte 11d"ra,"" do Programa Imerlcgis:
SIG:-:ATARIOS: Pol" SenJd" fedcral - PRODASEN - Exmo Sr.
Pe1rõn;o Barbo", Lima Carvalho- iJ;rolor_cxceuli,,,: Pelo Convc-
n;ado. Ven:~<i"rJo": Fc""ira <1<.•••Santo" P",,;denle da C:l.mamMII-
nieipal de (i1"rinha.RS

cSPÊClE: Co,n,.:nio 1\": iIS_HI2W2IK)5 . fNTERLEGIS, ccle\'lrado
cnlre o Comro de lnl;,nnâliea C Proee","menlo de Dado, do Senado
federal. PRODASEN. "Iuando c"",o Órj,-i\oE,~c<uor do Pm~'T'ffil'
JmerJegis e a Cãmara Municipal dc GuaWa.RS; OI3JETO: Em~dceor
e f1'J::ulara p:lrtícip"çâ" da Ca,a Legi,I:lli"a M Progrmla .[ot~rlcgi,:
MODALIDADE: N", loml0' d" d,,[lOSlo 00 An, 2~. da Lc' n" ~.666.
d~ 1lIllf,'I'I':/,. bem como su,,-, allcr.açik:<;DATA DE ASSI:-:ATU-
RA:1110212005: VJ(;ENCI,<\: A pJrtir da dalJ de •."inatura. com
"i!,c",:;a cqui"alen'e:\ dprlll'1i" d" !''''l'r.lma In":rleg;,; S[GNATÁ.
RIOS, Pelo Senado Federal . PROOAS[N E.,mo. SI. Pwõnio
Barbosa Lim. Ül,,'alho- Di(Cto,_E.,ceulÍ>o: f'clo Con,'eniaoo. Ve-
reador Anlõnio Arilene Pereim, Pn:sido:<lled~ C-âmara Munieip"-I de
G""iha-RS

ESPÉCIE: Con"cnio n.: RS-4.l3MI~004 - INTERLUiIS. eelebrad"
er,Ue H Ceotro dc Inr"mlat;ca e ProcC$,amenlo de Dado, do Sc""do
Fedeml . PROiJAS[N. atuando como Órgão C""'''lOr do Programa
InlCrlcgi-' e a Camam 1>hm;cip.,1<k Hu",.it.a.RS; OBJETO: E.sl3.
beleeer e regular a partieopa\'a" da C"I' Logi5olali". 00 Programa
In<crlcgL'; ~10DAI.1DAD[: NM lcrmo~ d" disf'O'lo "O An. 2~. da
Lo; n° H.M16.de' 21i06flQQJ. hcm oo:nu '''''' allOmç~c,: DATA DE
I\SSf}lATURA,JIlIl1f20fl4: \'[(;ÊNCIA: A partir d, d,,-,""de ,,,i_
natura. com ,'i);~neia equ;valente â dumcã" do Prosrnm, Interle);i,
S[{iNATARIOS: Pelo Scnn<:"-,Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
PClronil' Bamo", Uma ('nn'elh". !lirel"r-E.,CC\ui\'o; Pelo O'o,'e-
Il;ado. Vereador Alid;o J,,~c flanaucr, Pn."id~nlC da Càrnara Mu-
oicipal dc Humaitá_RS

ESPECIE: Cnn,rni" nO:RS-4J254i2fl0S _ INTERLEGIS. celehrado
entre ~ Centro de Inf"m,ál;oa C Prooe".mmlo de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEt', atunndo como OrJ;ão Exeelllo,"do Programa
Imcr1egi.' e a Câmara Municipal d<: lbamma-RS, OBJ[TO: Esta-
helceer e regular a partieipllI'ào da C,,-'a Legi,lal;va !lO Programa
Imer1egi,; MODALIDADE: NO'; ler""" do disposto no ArI, 25. da
L~i n° ~.6l\6. de 21/t16/199J. bem como su3, allcraçiics: DATA DE
ASSINATURA:22101f2()05: Vll,ÊNCI.A: A p.rtir da data de •."i-
nalUra. cqm vib.cncia çqui,'alcnlO à duração do Programa Imerlcgi<:
SJG;'\JAlAR[OS, l'elo Senado Fedoml _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelmnio B,rbo~a Lim, Ca,,'alhn. Oirel<lr-Executivo; Pol" Con\'c-
niad". Vereador I.u;~ Carlo, do.- Sanl""," Pre,i,kme da Càm,11'11Mu-
nieipal de l00.ralTlll.-RS.

ESPECIE: Con,.fnio ,,", RS-l.~265f2005 _ fNTERL[G1S. celebrado
<:rI"Co Centro de lnr"nn!tiea ~ PmcC$<amemo ,i< 0,,,10' do Sclllld"
Fedeml • PRODASlN. alunnd" comn Ürg~o r:.u'("lI!{lrdo Programa
[nlerlegis e a Camara Municipal de Jahotieah,_RS; OllJETO, E.<-
labelocer e re);ular a l'"'1icipaç~n da C~'a Leg"la"v. no Programa
fnterlc!,i~: MODALIDADE, No' lermo, d" di<r<""o no ArI. 25. da
Lci o" ~,f>66.dc 21/1l6.'1')9). hem e"mu ,ua, all,'l'1IÇõc~:DAT,\ DE
ASSINATURA,14IOII:'OO5: VI(;I~:-JClA: A partir d, d'ta de a"i.
nalura. eqm ,.i,."'ooia l"lIl;,aicnlC ! du",,~o do PfO<~'T"maImer1C)!;s:
SlGNATAR[OS: 1'c1" Srl1',d" r,'{!el'1ll_ PRODASEN - Exmo, Sr
Pelronio BartlO,a Lima Car\'alho:>.Diretor_E~eÇ]J1ivo;Pelo Con\'O-
ni,dn. Vereador Daniel Pedro.<"de Lima. !'Tc,idcot~ da C:imara )"lu_
nicipal d~ Jab"liont'a.RS

ESPECIE: Con,.ê'lIi" n": RS.4ng4i~(l()~ • I~TERLcGJS. celebrado
emre o Cemro de lnronn~tica C Proccs.,am.nlo de Dados do Sr""do
Federal _ PRODASEN. aluando com" Órgln Executor d" Programa
[nterle!!is e a Câm'ra Municipal M MOmlaço-RS; OBJETO: Es.
labelecer e regular a panie;paçàn da C"-'" Lq;i,lal;va no Programa
IntcrlC)!i;: MOrJAUDADE: N", lermo, ,lo di<po<ln no An. 25. da
Lei n° ~.6(>(,.do 2110(,/I'N3. h("m ,'"m" "la' aito",,"""'i: DATA DE
ASS[NAT1mA:2~'02f2(1I15; VIGêNCIA: A ~mir da dala de a"i.
nalura. eQm ,'igeoci, equivaleme à duração d" Programa Inlericgi"
SlGNATARfOS; Pelo Sen~do Fe'deml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelmni" Bamo"" Lima C.r'"3lho. Dim,)(_excculivo; P~lo Con\'e.
niad". Vereadnr Scrg;" I,,;~ Gim~",d~ ~nort. P"•.,idc"Ille d" Cám'l'1I
Muoicipal de ,\lomw~o.I~S.

ESPECIE' Con'.,;ni{l nO, RS-4,UWI2110S- INTERI.E{;lS. edchmdo
cntre " Cçnlm de InronnAtico e Prncc"anlCllI" de nado< d" Senad"
Fodeml - PRODASEN. "lUando ,'"m" 0rJ;.1" E>ccul"r do I''''gmma
Iulerlq:i, c a Câmora Munk;p~1 d,' l'~mi_RS: OOJlêTO; r:.""t>.:lce'.'re
~ular a pnrl;eipaçlo d., Ca<a Legi"lali,', no I'm~mma Inl,-riegi,'
MODALIflt\DE: N'" tcrm", d" di'r"'I" 110Ar1. 25, da l.ei n" ~.N>f>.
de 21106/1993. bem e"m" 51l:l<allernç<'>c,:DATA D[ ASS1NAT1J.
RA:22:()2i~OO5;V1GENClA: A ~mir da da"l dc a<..,in"IUm,eo!""
.igeneía equivalente â dura,:io do Programa hHerlegi,: SIGNATA-
R[OS: Pelo Seoado Fodoral _ PRODASEN • Exmo. Sr. Petrôr.io
Damo," Lima Ca,,'alhll- DircIUf-Exceutivn: Pelo Convcniado. Ve-
reador Hildo Antõnio Rao,an. Presidenle da Câmara. Municipal de
Parai.RS

ESPECIE; Con'.,;n;o n.: RS-lJ31IJ/2oo5 - INTERL[(õlS. celehrado
entre o Cenlm dc Inlorm,ilica o Pr"e",,,,ment" dI: Oado\ d" Senn.do
Federal - PRODASEN. alu~ndo o"mo Orgll('>E>CCIII"rd" Programa
lmerlegi, e a Cãmara ,\Iun;eipal de Pinh~1 dn Serra.RS, Of"lJETO'
ESlabeleoer e regular a panieip.oç1ulda Ca.•••~ Lcgislal;\'o no Programa
Imorlcgis: MODALIDADE: No~ tom,,,, do di'p",m no An. ~5. da
Lei ,,0 ~.6M. de 21111l'>!19'-n.bem e""'" 5ua, alleraçõc:;: DATA DE
ASSINATlJRA:22102i2005: VIGENCIA: A iXlnir d:l dom de a5osi-
nal"ra. eom ,"ig~ncia eq"i\"a!cnlC â duraçâ1! d,) Pmgrama Imerlegi<:
SIGNATARIOS: Pdo Seoadn Fedeml . PRODASEN - E.mo. Sr.
P,lrõr~o Barbo~a Lim~ Ca,,'nlho- D;rclor.bC\'uti"o: Pd" Coo"o-
"iad0. Vereador Erico Fraud,e0 d., Fon,,'m. f'''''''iidenlc d~ Câmara
Muoicipal dc Pinhal d. Serm.1!S.

ESPECfE: O",'"oio n": r~S-4.BIN2IKI~ . INTERLE<;fS. edehrn<l"
cnlre o Cenln> d~ loli>rmalica e Procc:;,amelll" dc n.<I", d" S'''Ila<ln
Federal. PRODASEN. ",uando ""m" Org1lo E.,eeUI"r do Prol'",ma
Imerlq'is e o Cama", Muoi<;pal de S~hadnr d,) Sul_RS: OBJ[TO'
r~'it:lbelccere rcgular a participação da Ca"" Logi,lali,,~ no Prol'mma
fmerlq'i,: MODALlOADE: N", lenu", de) di,p""I'1 "" Art. 25, da
Lei c" K6M. de 21101,11'i'l3.bem COm".<U"-'altera"k'<: DATA DE
ASSINATURA:22f02i21105; V[GENC[A: A po";r d.1 <1.11ad~ "-"i-
lllllllra..e,!m vigê'lleia equi,'alente â dUl'1Içdod" Prngrama Interlegis:
SfC;:-JATARIOS: Pelo Senad" Federal. PRODASEN - Exmo. Sr
Pelr""io Barbosa Lima Ca"."lho- nirclor-f~<ecm;"'l: Pel" Co~"e_
níado. Veread"r Rionrdo Jo~f GralT. Pre~idente da Câm-1l11Mun;cipal
dc Sah'ador do Sul-RS.

ESPÉCIE: Coa,ên;o nO:RS-43321nlK14 - 11\'TERJ.EGIS. eelehrado
enlre o Ccnlm de loronn,;tica e Prne","'amt'll'" d,' Dad", dn !;lenad"
Fedcral - PRODASEN. oluando c"lUn (l~i\o [,'cculor do Pn,~rama
laterlcsi, e a C:imnra M""icip.1 dc SlIo i'mooi",,, d,' Paula-RS:
OBJETO; eslabelecer e rq:ular a parlieip~\'~" dn Ca'a 1.'1\i,lali,a no
P"'srama l"'orlc~i,: MODALIDADE: N", lem"" do di'!,"'lo n"
AIt. 25. da Lei n° ~.f>ll(,.de ::11()f,'1'N3. hem ÇOTTh'<1l~' nllCraç,\ç<:
DATA DE ASSfNATURA:2:!f1:'f201l4: \'1(;I,NCIA: A parlir <Indala
ae a,,;nalura. mo., ,'igeneia "'lu;"aleme i, dma,à,) d" I'r"gmn~1 fn-
lerlegi,; SIGNATARIOS: PeI" Scnado Fodo,"l. PRODASEN. E,.
mo. Sr. Pcu-imi" !I~1 Lima C.,,'alll(>' Din.1or.[-eculi",,: Polu
Con"cniad". V'-"'eadom Maria I.ue;a d. S, Tei,eim. I'n:~idenle da
Câ1ll<1raMunicipal de Sâo Franeisco do Paula-RS.

ESP[(;lE: Con,.,;oio nO:RS-4.H34I21K04_ INTERLEGIS. eelebmdn
entre o Ccntro de In!"mlaliea C Proce<~amenh) de Dad", d.) Senadn
Fedeml _ PRODASE}l. atuando Ç())1l0Orgllo Exeeulnr do """,'fama
Jnlerlcgis e a Ciimara Mun;eipal de Scberi-RS: OIJJETO: [,,,helec,cr
e regular ~ p,rtlÇ,pação da Casa L<:gi~lali<'aO{lPrograma Jnlcrlr);I';
MODALIDADE: Nos termO, do di'pn<t" Jl<)An. 25, da Lei n" ~,6li6.
de 2110611'193,bem como "u~ 311era,õo.<:O.ATADE ASSINATLJ-
RA:3111~120)4: VIGENC1"" A panir da dalll de a",inatura, com
"igêneia equiHleme à duraçâ" d" I'roll'"= Intcrlegi,: SI(;NATA_
RIOS: Pelo Senado Fedoral - PRODASE:-J - E.<mo. Sr. PClronio
Bamosa Lima Can'alh,,- Dirol(>;'.[xecuti,.,,: Pelo Convoniado. Vc-
remlor Amaldo Can'alho da Silv•. Pre,idenle da Com",a Municipal
dc Seher;-RS

ESPEClE: O,n,'coio n", RS-4.HORf:)IJ()5. INTERI.EGIS. eelehrado
enlre u Cem", de lor"rmâliea C I'"",e~snmentn dc lhd", d" !;l,o.d"
Federal - PRODASE}l. aUIand<>~OmoÓrJ;ãn bcculM do Pm~rama
Imerlr!,i, e a Camara Munieipal de PUling;t.RS: lmJETO, Estohç.
l,e.". e regular a I',n;oip"ç:\" <1.1Ca", LeS;,I"I;'" no f'rngmm~ lo.
lerlcl"<;:MODALlIJAIJE: l\'", "rn"" d" di~p<o""!IOArt. 2~. dn Lei
c' 8.666. dc 2IfO(,.'19'13,bem <:(\11\,).'lIJ, ,,!lemç,le,: rl~TA DE AS_
SfNAT\JRA:2:'f0212nm: VIGENefA: ,\ pari ir <Iad.'I,1do ~"inalllra.
eom "igcoeia equi\'alen1e ;i dU"'I'â" d" Programa Inlorlogi.,: SIG-
NATAR[OS: Pelo Senaé" Fedcral . PRODASEl\' _ ["M. S,. P(".
lrô~io l3aroo.a Lim~ Ca"'alh,,. Dire1Or_E""cUli",,;PeI" C()n\'eni~do.
V.,,-eMor C1audiomirn ,\nselo Cenei. Prcsidcme da Cãmam Mllni.
cipal dc PUlinga-RS.

ESPEClE: Con"ênio nO:RS-l334i).'W04 . INTERLE(;IS. celebrado
entre o Cenlro de lnronn.ilic. e l'mc"",am~"," de (l,do< do Senado
Fedeml . PRODASEN. alUanén ~omo Órg~" [."e"1Or do P"'~rmln
Interkl'is c a Câmnra Mun;eipJI de Tapejara.RS: OI3JETO: Est'-
beleeer e regula, a paniçjpaça" da C,,'" l.eg:i<l111i"a'''' P"'l'rama
Imerkgis: MODALIDADE: ,"l,,, lemlo~ d" di<p"'ln n" Art. ~5. dn
Lci n" 8.666. de 2111l6!l')!)3.hem e"n", \ua' alteraç"'c<: DAT,~ DE
."SSlNATUR.~:.'lI.lIV;,]04: VUjt,"lClA: A panir do dnla de a"i-
natura. Com "igcncia oqyi•.aknle à dura~~" <l" P"'l:,a"," lntcrle~i,:
SlGNATARIOS: Pelo Sena,k, F~-deml_ I'R()[lASf'N _ F.~",,,. s'-
Pctro"in IIamo", Li",a Car"alh". [)irct",_lO.\eroli",,: I'cln O",'.e-
oi.d", Vereadl'r Ju",ndir lJ"g"ni. f'"""id"llte da Câmara Municipal de'
Tapejara-RS
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OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~""'"h:MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cruzaltense
Av. Pedro Alvares Cabral, na 365 - Centro
Cruzaltense - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

1NATAlRE

, , , , , , , , ,
,~ Sua Excelência o(a) Senl1or(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cruzaltense
Av. Pedro Alvares Cabral, nO365 - Centro UF PAis f PAYS

Cruzaltense - RS
99665000 I I I I I I I I I I

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

11 5ET 2008

114 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA! PRfORfTAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

'::EBIMENTO
DATE DE L1VRATION

.iL/ Q9;Ql...,

FC0463 f 16

JBRICA E MAT DO EMPREGADO I
,GNATURE DE L'AGENT

'4 LlS/BLE ou RÉCEPTEUR

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE LlVRA/SON :1

~~~~~~~~~:I/
t

">,,-;.-:;.",,;-., ~ ''P'''-'
PREENCHER'tl%l'LÉTRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCJALE DE L'EXP~DITEUR

UNIDADE DE

rli
CORREIO(
BRÊSIL
DATA DE POS

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA D

CIDADE I LOCAL!T~

--- ---- -------------;

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretot da Secretaria Especial do lnlerlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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